INDICAÇÃO Nº 
847
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, para autorização da celebração de Convênio entre aquela Pasta e o Município de Marília, objetivando a implementação do "Projeto de Apicultura e Casa do Mel".

JUSTIFICATIVA

Esta propositura leva em consideração que a apicultura é uma das atividades capazes de causar impactos positivos, tanto sociais quanto econômicos, além de contribuir com a manutenção e preservação dos ecosistemas existentes. A capacidade produtiva da apicultura propicia a geração de inúmeros postos de trabalhos, empregos e fluxo de renda, principalmente no ambiente da agricultura familiar, sendo, dessa forma, determinante na melhoria da qualidade de vida e fixação do homem no meio rural. 

O objetivo do Projeto de Apicultura e Casa do Mel é, além de promover o desenvolvimento econômico regional, criar novas frentes de trabalho, propicia, também, ao setor oportunidade de reverter a atual situação da apicultura, que se defronta, em muitas regiões, com o problema da comercialização e clandestinidade de muitos apicultores.

O Estado de São Paulo é o maior exportador de mel, sendo que muitos dos apicultores não possuem registros de inspeção sanitária de órgãos governamentais, responsáveis pela fiscalização.

              Muitas regiões do Estado, como no caso especificamente de Marília, têm um potencial melífero e fomento à apicultura, apontando uma representativa média anual de produção de mel, oriunda de trabalho artesanal e familiar, dentro das perfeitas exigências que se requer de apicultor idôneo.  

Sala das Sessões, em
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